
CÂMARA MUNICIPAL DE PELOTAS

Of. Leg. n° 0126/2020

Pelotas, 27 de maio de 2020.

Ao Congresso Nacional

Exmo. Sr. Senador Federal Davi Alcolumbre

Palácio do Congresso Nacional - Praça dos 3 Poderes

Brasília - OF, 70160-900

Excelentíssimo Senhor,

Após saudar Vossa Excelência encaminho cópia da Moção apresentada neste Poder Legislativo pelo 

Vereador Marcus Cunha, tendo sido a mesma aprovada em reunião plenária nos termos regimentais.

Sendo o que havia para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração.

Atenciosamente,

ndo aos Santos Lopes

Presidente da Câmara Municipal de Pelotas
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MOÇÃO

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Pelotas/RS.

Exmo. Sras. e Srs. Vereadores.

Ementa: Moção de Apoio a favor do 
Projeto de Lei Nacional n°1075/2020 e a 
favor das garantias de direitos já 
conquistados pelo setor cultural 
pelotense.

Apresento, à Mesa Diretora desta Câmara Municipal, moção de apoio a favor do 

Projeto de Lei nacional n° 1075/2020, batizado como Lei de Emergência Cultural, que 

dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural, enquanto as medidas de 

isolamento ou quarentena estiverem vigentes, de acordo com a Lei n° 13.979 de fevereiro 

de 2020; bem como a favor das garantias de direitos já conquistados pelo setor cultural 

pelotense, como o aperfeiçoamento dos Sistema Municipal de Cultura, a retomada das

Conferências Municipais de Cultura, a construção do Plano Municipal de Cultura, a

repactuação de contratos firmados entre agentes culturais e o Município de Pelotas e a 

garantia de pagamento de editais em aberto, conforme previsão orçamentária aprovada 

por essa Câmara Municipal e cronograma estabelecido pelo Executivo pelotense.

JUSTIFICATIVA

Em vias de ser votado no Congresso, o Projeto de Lei n° 1075/2020, batizado 

como Lei da Emergência Cultural, pode destinar à combalida área cultural cerca de R$ 

1,2 bilhão enquanto vigorar o estado de calamidade pública (reconhecido pelo Decreto 

Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020).

A relatora do projeto, deputada federal Jandira Feghali (PC do B RJ) estima que 

milhares de espaços culturais independentes (que não sejam mantidos por empresas,
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fundações, institutos ou instituições empresariais) poderão ser beneficiados por um 

subsídio mensal de 10 mil reais. A lei prevê, ainda, a proibição do corte do fornecimento 

de água, energia elétrica e telecomunicações das instituições que comprovarem essas 

atividades. Estão habilitados teatros independentes, circos, cineclubes, centros culturais e 

casas de cultura, museus comunitários e centros de memória, espaços culturais em 

comunidades indígenas e quilombolas, entre outros.

A lei prevê três frentes de financiamentos: além dos R$ 10 mil para cada espaço 

cultural habilitado, serão destinados R$ 600 milhões aos poderes executivos locais 

(estados e municípios) para ações por meio de editais e chamadas públicas de estímulo à 

cultura. Esse montante será voltado para a manutenção de agentes culturais, assim como 

espaços, iniciativas e produções (que possam ser transmitidas pela internet). A estimativa 

de que elas sejam compostas de 15 mil espaços culturais, sendo 1.300 teatros 

independentes, 600 circos, oficinas, produtoras de vídeo e musicais e cineclubes e 

espaços de dança. A ideia do PL é gerar mais recursos para os Estados que têm menor 

arrecadação de impostos, como o ICMS.

Também serão oferecidas linhas de crédito nas instituições financeiras federais 

(Caixa Econômica, Banco do Brasil) para pessoas físicas que comprovem ser 

trabalhadores da cultura e pessoas jurídicas que tenham finalidade cultural em seus 

estatutos. Além disso, haverá moratória de débitos tributários de pessoas jurídicas de 

natureza cultural. Outras frentes do PL é sobre o diferimento de tributos federais nesse 

período, e evitar que esses trabalhadores não venham a ter cortes de luz e internet, caso 

se tornem inadimplentes.

O montante de todo o investimento da Lei da Emergência Cultural é estimado, pela 

deputada relatora, em R$ 1,2 bilhão. Esse valor será originário, em sua totalidade, do 

chamado Orçamento de Guerra (orçamento federal paralelo criado pelo Congresso que 

destina-se a medidas de combate às implicações da Covid-19). Não se trata de doação, 

cada segmento financiado deverá oferecer contrapartida dos valores recebidos, como 

apresentações em espaços públicos ou escolas, gratuitamente.

Desse modo, pela relevância do referido projeto no momento atual, faz-se
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imprescindível que a câmara de vereadores manifeste, através da presente moção, apoio 

ao projeto que tramita no congresso Nacional.

Do mesmo modo, importante manifestarmos o apoio e dar o devido 

reconhecimento aos direitos já conquistados pelo setor cultural pelotense, como o 

aperfeiçoamento dos Sistema Municipal de Cultura, a retomada das Conferências 

Municipais de Cultura, a construção do Plano Municipal de Cultura, a repactuação de 

contratos firmados entre agentes culturais e o Município de Pelotas e a garantia de 

pagamento de editais em aberto, conforme previsão orçamentária aprovada por essa 

Câmara Municipal e cronograma estabelecido pelo Executivo pelotense.

Câmara Municipal de Pelotas, 20 de maio de 2020.

Vereador Marcus Cunha 

Líder da Bancada do PDT
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 12/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.172392/2019-06

2. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.078550/2019-23

3. PLP n° 247, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.097777/2020-11

4. VET n° 46, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.096083/2020-58

5. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.035054/2020-10

6. PL n° 2573, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175312/2019-66

7. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041562/2020-37

8. SUG n° 9, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041651/2020-83

9. PL n° 4476, de 2020. Documento SIGAD n° 00200.009354/2020-15

10. PLP n° 72, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.041556/2020-80

11. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037873/2020-00

12. MPV n° 899, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.041572/2020-72

13. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.037647/2020-11

14. PL n° 311, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.029363/2020-51

15. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

16. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

17. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030578/2020-14

18. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030278/2020-35

19. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.030266/2020-19

20. PLS n° 232, de 2016. Documento SIGAD n° 00100.029294/2020-85

21. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.051047/2020-65

22. VET n° 10, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055273/2020-15

23. PL n° 2564, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055267/2020-68

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A2E4BB5500392663. 
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24. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055189/2020-00

25. PLP n° 39, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055246/2020-42

26. PL n° 1075, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.055192/2020-15

27. PLS n° 242, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.045134/2020-83

28. PL n° 873, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057764/2020-09

29. PL n° 1166, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.057691/2020-47

30. PL n° 1064, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.043381/2020-45

31. MPV n° 932, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.047175/2020-12

32. PL n° 1326, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.050958/2020-75

33. PLP n° 200, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

34. PLP n° 224, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.098447/2020-34

Secretaria-Geral da Mesa, 12 de novembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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